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Processo nº 01112/2022

Parecer nº 069/2023 CEC/RS

 

P r o j e t o  “ MOSTRA GUAPORÉ -
EXPOCULTURAL - 5ª EDIÇÃO - 2023”.

    

 QUESITO NOTA

 Dimensão simbólica 5

3  Conceituação temática 3

2  Originalidade e inovação estética 2

 Dimensão cidadã 4

3  Pluralidade, acessibilidade e inclusão 3

2  Democratização do acesso / gratuidade 1

 Dimensão econômica 5

3  Distribuição dos valores 3

2  Investimento local / próprio 2

3 Relevância 3

3 Oportunidade 3

3 Viabilidade 3

    

5 Nota de Prioridade 4,83

O projeto MOSTRA GUAPORÉ – EXPOCULTURAL, não vinculado a data fixa, tem
previsão de realização nos dias 04, 05, 06, 11, 12 e 13 de agosto de 2023. Está
classificado em MÚSICA.

O projeto contempla a realização da 5ª edição da mostra, com 21 shows/apresentações
de música e dança e Mostra de Talentos, que dará oportunidade a artistas da cidade. O
proponente inclui acessibilidade para os dias do evento, mas existirá uma cobrança de
acesso ao Autódromo de Guaporé. O valor da comercialização será utilizado na
viabilização do evento. Mas a relatora entende que impacta no quesito de gratuidade e
democratização do acesso.

O proponente inclui três cartas de intenção de patrocínio, que representam 62,09% do
valor habilitado do projeto, e prevê a receita de comercialização (6,34% do valor do
projeto). A tabela de valores é bem distribuída e a relatora entende que o projeto é
viável e relevante.

Em conclusão, o projeto “MOSTRA GUAPORÉ - EXPOCULTURAL - 5ª EDIÇÃO - 2023” é
recomendado para financiamento público, em razão de seu mérito cultural, relevância e oportunidade,
podendo captar até R$ 389.450,00 (trezentos e oitenta e nove mil e quatrocentos e cinquenta reais)
junto ao Sistema Integrado de Apoio e Fomento à Cultura.

 

Porto Alegre, 18 de janeiro de 2023.
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